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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 040/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2021 e Memorando n° 216/2022 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,Torna Pública a convocação do pessoal 
constante na listagem abaixo, conforme convocação através do Diario Oficial do Município e contato telefônico, comparecerem à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, na sala de reuniões localizada na Rua Desembargador Mercer Jr, 1420, Centro, Tibagi – PR, no horário estipulado pela 
comissão do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

Função: Professor de Educação Infantil 

Local: Sede 

25º PAULA RENATA FERREIRA DE LIMA DA ROSA 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Sletivo Simplificado nº 001/2021 para ingresso: 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias econtroladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2021, em original e fotocópia ; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Educação e 
Cultura, após a convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante na lista de 
classificação, se houver. 
 

Palácio do Diamante, aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 039/2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2021 e o edital de convocação 034/2022,Torna Pública a DESCLASSIFICAÇÃO do pessoal constante na listagem abaixo, em 
virtude de renúncia tácita/desistência/desclassificação. 
 
Considerando o item 2 do edital de convocação: o não atendimento a convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, 
impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral 
para o mesmo cargo. 
 
Considerando o item 3 do edital de convocação: a não apresentação no prazo estabelecido dos itens exigidos neste edital eliminará do processo 
seletivo o(a) candidato(a) convocado(a) por falta de cumprimento dos requisitos necessários à posse no cargo, ensejando a convocação do próximo 
aprovado, seguindo a ordem de classificação.  
 

 
Função: Professor de Educação Infantil 
Local: Sede 

Classificação Candidato Motivo 

24º MARCELA DAIANE BITENCOURT STANIESKI ITEM 2 QUADRO 1 

 
Palácio do Diamante, aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N° 1.082/2022 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei n
o
 1.392/1993, e tendo em vista o requerimento da servidora,  

RESOLVE: 

 
  Conceder licença especial remunerada, pelo período aquisitivo de 09/02/2008 a 08/02/2013, à servidora SHEILA NOÉLIA COSTA 

CARNEIRO, matrícula 52604-1, com fruição de 02/05/2022 a 30/07/2022. 

                

      GABINETE DO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 29 de abril de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 
 

D E C R E T O   N 
o
   5 5 8 . 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear JOHN GUILLIAN MARTINS DA SILVA, portador da cédula de identidade n

o
 RG-12.501.685-5/PR, para o cargo 

de Assessor Administrativo, nível 8, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data.  
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   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 041/2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2022 e os editais de convocação nº 023, 025, 026, 027, 029, 030, 031, 032, 035, 036, 037 e 038/2022,Torna Pública a 
DESCLASSIFICAÇÃO do pessoal constante na listagem abaixo, em virtude de renúncia tácita/desistência/desclassificação. 
 
Considerando o item 2 do edital de convocação: o não atendimento a convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, 
impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral 
para o mesmo cargo. 
 
Função: Motorista Categoria D 
Local: Sede e Distritos 
 

Classificação Candidato Motivo 

02º LUIZ MÁRIO DE OLIVEIRA ITEM 14.3 “a” 

03º JOSÉ ADRIANO ALVES DE LIMA ITEM 14.3 “a” 

04º PEDRO RUBENS RIO BRANCO ITEM 14.6 

05º DIRNEI MOREIRA BEQUER ITEM 14.3 “a” 

06º CLEBER DA SILVA CARNEIRO ITEM 14.6 

07º VANDERLEI DA SILVA MENDES ITEM 14.6 

08º EDSON RIBEIRO GOMES ITEM 14.6 

09º RAFAEL DE JESUS MORAES ITEM 14.6 

10º ADEMIR OLIVEIRA DA SILVA ITEM 14.6 

11º VALMIR BUENO ITEM 14.3 “d” 

12º GABRIEL NORBERTO DE OLIVEIRA ITEM 14.3 “a” 

13º VILMAR BUENO ITEM 14.3 “a” 

19º MAICON APARECIDO PEREIRA ITEM 14.6 

20º JOSÉ CARLOS DOS SANTOS CARVALHO ITEM 14.3 “d” 

21º ARIELTON LUIZ DA SILVA ITEM 3.11 

22º RAFAEL LACERDA ITEM 14.3 “a” 

23º JOCELINO DA CONCEIÇÃO ITEM 14.6 

25º JOSÉ RIVAIR MARCONDES ITEM 14.3 “a” 

26º JOSÉ CLODOALDO FERREIRA ITEM 14.3 “a” 

28º ALEXSANDER DINIZ FOGAÇA DOS SANTOS ITEM 14.3 “a” 

29º JEFERSON LUIZ GOMES DA ROSA ITEM 14.3 “a” 

30º DANIEL RODRIGUES SUEIRO ITEM 14.6 
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31º JOSÉ NILSON DA ROSA ITEM 14.3 “a” 

32º LEILA MARONE PEREIRA ITEM 14.6 

33º FELIPE DE CAMARGO DA CRUZ ITEM 14.3 “a” 

34º GILMAR DOS SANTOS SILVA ITEM 14.6 

35º RAFAEL DA SILVA ITEM 14.3 “d” 

37º EDENILSON FERREIRA DE OLIVEIRA ITEM 14.3 “a” 

38º SÉRGIO MARCOS DE LIMA ITEM 14.6 

39º ADÉLIO BIESEK ITEM 14.3 “a” 

40º JOSELEI ROBERTO ITEM 14.3 “a” 

41º ANDERSON JULIÃO PEREIRA MATTOS ITEM 14.3 “a” 

42º ARGEU PEREIRA DE SOUZA ITEM 14.3 “a” 

43º MÁRCIO MIGUEL MUDRICH ITEM 14.3 “a” 

44º ORLEI COSTA PINTO ITEM 14.3 “a” 

45º ANDRÉ GUERLINGER ITEM 14.3 “d” 

46º ERIC TADEU DOS SANTOS ITEM 14.3 “d” 

47º ERALDO DE CAMARGO ITEM 14.3 “d” 

50º JOSÉ HERODE REZENDE DE OLIVEIRA ITEM 14.3 “d” 

51º JOÃO APARECIDO VENANCIO DA SILVA ITEM 14.3 “d” 

52º CARLITO PEREIRA DE SOUZA ITEM 14.3 “d” 

53º ANDERSON RODRIGUES DE LIMA ITEM 14.3 “a” 

54º PEDRO SABATINI JUNIOR ITEM 14.3 “a” 

55º ELISANGELA APARECIDA DA COSTA ITEM 14.6 

56º GILMAR DE JESUS VAZ ITEM 14.3 “a” 

58º DIONEI SIMÕES DE PAULA ITEM 14.6 

59º EMERSON GUIMARÃES DE ANDRADE ITEM 14.3 “a” 

60º MARCELO FERNANDES CARNEIRO ITEM 14.3 “a” 

61º LORRAN DE PAULA CARNEIRO ITEM 14.3 “a” 

62º JOÃO CARLOS ALVES DE ALMEIDA ITEM 14.3 “d” 

63º JOBERSON RODRIGUES DA SILVA ITEM 14.3 “d” 

64º FELIPE SCHNEIDER FILHO ITEM 14.3 “a” 

65º ISAIAS SANDRINO MOURA ITEM 14.3 “a” 

66º JOSÉ VALDECIR BUENO ITEM 14.3 “d” 

 

 
Palácio do Diamante, aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 043/2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2022 e o edital de convocação nº 038/2022,Torna Pública a DESCLASSIFICAÇÃO do pessoal constante na listagem abaixo, em 
virtude de renúncia tácita/desistência/desclassificação. 
 
Considerando o item 2 do edital de convocação: o não atendimento a convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, 
impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral 
para o mesmo cargo. 
 
Função: Motorista Categoria D 
Local: Sede e Distritos 
 

Classificação Candidato Motivo 

67º PAOLO MOREIRA ITEM 14.3 “a” 

69º JOSÉ ITAMAR MOREIRA ITEM 14.3 “a” 

 
Palácio do Diamante, aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 042/2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2022,Torna Pública a convocação do pessoal constante na listagem abaixo, conforme convocação através do Diario Oficial do 
Município e contato telefônico, comparecerem à Secretaria Municipal de Administração, na sala de reuniões localizada na Praça Edmundo Mercer, 
Centro, Tibagi – PR, no horário estipulado pela comissão do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
Função: Motorista Categoria D 
 

70º WANDERLEI DE QUADRA JUSTINO 

71º ISAIAS LEMES MARINS NETO 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 para ingresso: 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 



                                                                                                                                       
  

 

Ano IX – Edição nº 1745 - Tibagi, 17 de maio de 2022. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 7 

i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias econtroladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2022, em original e fotocópia ; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de 
Administração, após a convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante na lista de 
classificação, se houver. 
 

Palácio do Diamante, aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N° 1.272/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, 

matrícula 91510, CPF n
o
 837.401.049-53, de acordo com a seguinte viagem:                  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/05/2022 

15/05/2022 

Castro/PR – Levar alunos para o Colégio Agrícola Olegário de 

Macedo. 

ÔNIBUS BBD 3516 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.273/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577.0, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/05/2022 

10/05/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5539 

 

VALOR TOTAL ............... R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.274/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577.0, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/05/2022 

12/05/2022 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5539 

 

VALOR TOTAL ............... R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.275/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/04/2022 

02/04/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.276/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/05/2022 

05/05/2022 

Castro/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.277/2022 
 

   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/05/2022 

06/05/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.278/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/05/2022 

09/05/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.279/2022 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/05/2022 

10/05/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.280/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/05/2022 

11/05/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.281/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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12/05/2022 

12/05/2022 

Castro/PR – Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 

BCU 8F21 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.282/2022 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/05/2022 

13/05/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.283/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/05/2022 

09/05/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA 

AYI 2502 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.284/2022 

     
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/05/2022 

06/05/2022 

Ortigueira/PR – Transporte de pacientes para exames. SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.285/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/05/2022 

07/05/2022 

Ortigueira/PR – Transporte de pacientes para exames. FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.286/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/05/2022 

09/05/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para exames. FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.287/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/05/2022 

10/05/2022 

Arapongas/PR – Transporte de paciente para 

internamento. 

FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.288/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 156663-2, CPF n
o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/05/2022 

09/05/2022 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de paciente para 

tratamento de saúde. 

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.289/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/05/2022 

06/05/2022 

Arapongas/PR – Transporte de paciente para exames. FORD KA 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.290/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/05/2022 

07/05/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para exames. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.291/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/05/2022 

09/05/2022 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para exames. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.292/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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10/05/2022 

10/05/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para exames. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.293/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/05/2022 

11/05/2022 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para exames. FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.294/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF n
o
 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/04/2022 

27/04/2022 

Londrina/PR – Transporte de pacientes para internamento. FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.295/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 2796171, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/05/2022 

05/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.296/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES RODRIGUES, 

matrícula 217115.1, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/05/2022 

05/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de paciente. FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.297/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES 

RODRIGUES, matrícula 217115.1, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/05/2022 

10/05/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.298/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES 

RODRIGUES, matrícula 217115.1, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/05/2022 

10/05/2022 

Reserva/PR - Transporte de paciente. MICROONIBUS 

BDN 9B87 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.299/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES RODRIGUES, 

matrícula 217115.1, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/05/2022 

11/05/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de paciente. SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.300/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/05/2022 

06/05/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 
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JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.301/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/05/2022 

09/05/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

MICROONIBUS 

BDN 9B87 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.302/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/05/2022 

10/05/2022 

Rolândia/PR – Transporte de paciente do CAPS para 

internamento. 

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.303/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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11/05/2022 

11/05/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.304/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/05/2022 

12/05/2022 

Ortigueira/PR – Transporte de pacientes para exames. L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.305/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, matrícula 

169790, CPF n
o
 033.699.849-03, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/05/2022 

12/05/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.306/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RAMON CARLOS ASSUNÇÃO RIBAS, 

matrícula 155810, CPF n
o
 376.733.798-30, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/05/2022 

18/05/2022 

Curitiba/PR – Treinamento Programa Invest Cidades ONIX BEO 3F90 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de maio de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 081/2022 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Eletrônico nº 081/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
contratação de empresa serviços de limpeza, asseio e conservação predial e de espaços públicos, que houve retificação nos itens abaixo, que passam 
a ter a seguinte redação: 
 
14.4.4. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, registrado na forma da lei, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta. 
 
14.5. Qualificação Técnica: 
 
14.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis, quantidade e prazo não inferiores ao do objeto deste 
edital, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
14.5.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) conter a descrição dos serviços realizados com dados que permitam o amplo entendimento dos trabalhos realizados 
e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação. 
 
14.5.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução. 
 
15.5.1.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados 
de forma concomitante. 
 
14.5.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu origem à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 
14.5.1.5. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, 
visando os respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado; 
 
Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições previstas no edital. 
 

Tibagi, 17 de maio de 2022. 
 

MARCOS ALEXANDRE SANSON FREITAS 
Pregoeiro 

 
 

RETIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, torna público que em referência a Tomada de Preços nº 007/2022, cujo objeto é contratação de empresa 
para execução de obras de pavimentação poliédrica e passeios em vias da Vila São José, nesta cidade, houve erro na descrição do item de 
composição 6 da Planilha Orçamentária da Secretaria Municipal de Planejamento, e passa a ter a seguinte redação:  
Onde se lê: 
4. DO VALOR MÁXIMO 
O valor máximo desta licitação é de R$ 310.112,10 (trezentos e dez mil reais, cento e doze reais e dez centavos). 
 
Leia-se: 
4. DO VALOR MÁXIMO 
O valor máximo desta licitação é de R$ 337.623,23 (trezentos e e trinta e sete mil, seiscentos e vinte e três reais e vinte e três centavos). 
 
Em razão das alterações, a data da licitação fica transferida para o dia 3 de junho de 2022, às 9 horas. O Edital completo será fornecido na Prefeitura 
Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2278, e-mail licitacaotbg@hotmail.com e no site www.tibagi.pr.gov.br. 
Informamos ainda que ficam mantidas as demais condições e especificações previstas no edital. 
 

Tibagi, 05 de maio de 2022. 
ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA 

 

  A Secretaria Municipal de Saúde, gestora do Sistema Único de Saúde do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE para a apresentação, análise e divulgação do relatório detalhado da área 

da saúde, na data de 31 de maio de 2022, às 15 horas, no Auditório da Câmara Municipal. 

                         Pauta: -Montante e as fontes dos recursos aplicados em saúde pública, dados sobre a oferta e produção de serviços na rede 

assistencial própria, contratada ou conveniada, referente ao 1º Quadrimestre de 2022.  

 

Tibagi, 17 de maio de 2022 

 

Natasha Karyne Dutko 

Secretária Municipal de Saúde 
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